
























PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

13TA053
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
11SR031 CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO E A EMPRESA DIVIMINAS LTDA.
PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
CONSTRUÇÃO DO FÓRUM TRABALHISTA
DE CORONEL FABRICIANO

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas,
225, em Belo Horizonte - MG,neste ato representado por seu Diretor-Geral,
Guilherme Augusto de Araújo, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
nOMG 3.150.834, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO
666.841.616-00, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme
competência que lhe foi delegada pela Portaria 73 de 01 de setembro de 2011,
publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 12 de setembro de 2011,
doravante denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa
DIVIMINAS LTDA, CNPJ 00.510.138/0001-30, estabelecida na Av. Álvares Cabral,
1.030, sala 901, Bairro Lourdes, em Belo Horizonte - MG, neste ato representada
por Odinéia de Pinho Barroso Quinet, brasileira, casada, portadora da Carteira de
Identidade nOM-2.576.809, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas
Gerais, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO
458.417.056-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, resolvem firmar o
presente Termo Aditivo nos termos do OFITRTIDSE 101/2013, SUP 5793/2013, com
fulcro no disposto no art. Art. 57, parágrafo primeiro, inciso 11 e IV e no art. 65,
parágrafos 1° e 3° da Lei 8.666/93, legislação complementar e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO ACRÉSCIMO:

Constitui objeto deste aditamento o acréscimo
de serviços complementares compreendendo a instalação de equipamentos de
prevenção e combate a incêndio, de guarda corpo e corrimão das rampas e escadas
internas e externas; intervenções nas áreas externas (pavimentação e drenagem);
montagem e instalação de subestação elétrica aérea de 300 KVA e execução de
espaço para instalação do arquivo no térreo, resultando acréscimo de R$
442.853,82 (quatrocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e três reais e
oitenta e dois centavos), conforme planilha de preços, aprovada pela Diretoria da
Secretaria de Engenharia do CONTRATANTE. 'r:,~~";,r~~"{~;~.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

o prazo de execução da obra fica prorrogado
até 30 de setembro de 2013, passando a vigorar o novo cronograma físico-financeiro
anexo, aprovado pela Diretoria da Secretaria de Engenharia do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA:

Fica estendida até 31 de dezembro de 2013 a
vigência do contrato celebrado em 29 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA QUARTA
DO PAGAMENTO:

Em face do Acórdão TCU 1054/2012 -
Plenário, o Parágrafo Quarto da Cláusula Sétima do contrato originário passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Se, quando da efetivação do pagamento, os
documentos comprobatórios de situação regular junto ao INSS, ao FGTS, à Fazenda
Pública Federal e à Justiça do Trabalho (CNDT), estiverem com a validade expirada,
a CONTRATADA será notificada pela Diretoria da Secretaria de Assuntos
Orçamentário e Contábil para regularizar a documentação, ou indicar o fato
impeditivo do cumprimento da obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
restar caracterizado o descumprimento do contrato, punível com as sanções
previstas no art. 87 da Lei nO8.666/93."

Parágrafo Primeiro: O Parágrafo Décimo
Primeiro da Cláusula Sétima do contrato originário passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Ocorrendo atraso no pagamento, por motivo a
que não tiver dado causa e para o qual não tenha contribuído a CONTRATADA, o
CONTRATANTE, quando do respectivo pagamento, fará incidir juros moratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês, apurados de forma simples e pro rata die, e, após
decorridos mais de 30 (trinta) dias, atualizará o valor devido com base no índice
mensal do IPC-NIBGE, pro rata die."

CLÁUSULA QUINTA
DAS RATIFICAÇÕES:

As demais cláusulas e condições constantes do
contrato firmado em 29 de dezembro de 2011 perm~~m. íntegras, firmes e
valiosas em todos os seus termos. ,;..~~,
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Para constar, e como prova deste ajuste, foi
lavrado o presente, que depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-
se publicar no Diário Oficial da União.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2013.

~TDA
Odinéia de Pinho Barroso Quinet
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